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INICIATIVA:

VSEfíADOR DAVIÜ CRUZ

HISTÓRICO: Declarando de ■utllide.de piálolica a SOGIE
DADJE ZDUGACIORxaL DZ MEIIORES DE GAGEOEIRO

DE ITAFEMIRM. •• • • • -

AUTUAÇÃO

Aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro do ano de

mil novecentos e E©ss®Jijta;®c setenta , autúo o PROJETO DE LEI

supxa-citado e mais documentos que se seguem



aí

:'

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

lias f/tlJfi.;

ÍKubrtea

PROJETO DE LEI W vf

Art, 1- - Fica declarada de "utilidade piablica a SOCIEDADE EDUCACIO
NAL DE MENORES DE CACHOEIRO DE ITAPEVÍIRIM, mantenedora do

Instituto Agro Industrial "Monte Líbano", antigo Patrona
to "Monte Líbano", ~

íirt. 22 --Es"fca lei entrará em vigor na data de dus publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de outubro "de 1970,

DAVÍDD CRUZ _ Vereador

- J U S T I F I G A T I 7 A. -

Para efeito de liberação de verbas, pelos Poderes

Públicos, faz-se necessário o recomhed.maito da entidade supraci
tada como de utilidade pública, razão por que o Vereador que es
ta subscreve tomou a presente iniciativa, esperando que os ilus

trei pares desta Casa de Leis deem o seu iÈfral apoio, com a apro-
vação do presente Projeto de Lei,

âala das Sessões, 19 de outubro de 1970,

DAVID CRUZ - Vereador

OMÍSSAO DM CO^^TITOlÇlO,

das sessõesJ.S.l./.Çlí9!áQ

BSI
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PHOJSTO BB 1^.1 im Jo

Art, IQ - Fica declarada da,utilidade publica a SOCIEDADE EDUGAGIO-

ITAL DE MENORES DE CACHOEIRO DE ITAPS-IIHIMj svanteaaáora do

Instituto Agro-Industrial "Monte. Líbano", antigo Patrona^
to "í-íõate Líbano",

JArtij 2S » Esta loi entrará en vigor na data de dus publicação j re
vogadas as disposições em QOntráríõ^

Sala das. Sessões, 19 de outubro de 1970^

DAFIBD ORÜZ » Vereador

J U S T I -r 2 C A T I V A »

Para ofeito de liberação de verbas, pelos Poderós

Pubüeos, fas-se necessário o, reçoríieclireito da entidade supraci
tada-cono de utilidade pública, rasâo por -que o Vereador qrm es

ta subscrave toao-a a presente iniciativa» esperando que os ilus-

tresr pares, desta Casa-, de Leis deem o seu in|ral apoio, com a apro

vação do presente Projeto de Lei, ■

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1970,

DAVID GSÜz! - V0reado.r



PROJGTO m wi ns
wv

Art,, IG - Fica íleslaí?adà do -atilidado publica a SOGIIÍDADS EDíTdACIO-.

llil m :-]Bn02SS DF/CACHOEIj-^O r>d ÜüAPMXimíj nanteaeáora do
Xnij-Gituto àQ:?o Industrial ''Monto Líbano", antigo Patrona-

■  to. "Monto Líbano"., ■:

Art» 2G « Sota lei ontrax'! em ^-igor na data do tina publicaçaOi rs-»
vogadas as diííposiç&as 013, contrario.

Sala ãan Siaascíocj 19 do- outubro do l>7Ci

Dlivm CdOS «. YoiKjadcii?

d Ü S í 2 ' M a A 1 .1 ? A

Para wioito do iiboraçao de ,, v-orhos 5 pelos' Podor^ss
Públiaosj nocesuario'o rôcoriioci iaeiiix» da cntldalo supraci
tada aoE.o de utllidada publica, ra^ao por que a Vereador que es
ta' ãibsorsv-o tostou a presente in2.c:Lat.lvaj erjporanâo f|uo ' os ilua-
troií pares desta Caoa de LeiB^deen o seu iaígral apoio § coni a apro*
vagao do prosonte Pro;3Qto de 'Lol,

:  Sala das Sossoea,19 de outubro da I970,

DAV2D C:®d « Vereado?^
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émies mios a

•n vMV,^%hAví k-'A -'■- -" ' ,
.u ;ç:^. iam remessa

Jf[,

'sECÍXKT AílíO OA CÂI4AS'A

t-í ,i\ õ. 4" ' )
m  de í9.:7h.

■ ms Ã^ai- cc -

imojuidam assss/ieíos
'1 í s/^í--.

'-'■'í..

tííí- CSSurL- A.-A: --a_ .

Secrcíd,-íO da Ctanara- o eurcn

t:c ae rnO'-
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' í'

í;"' -yn--k'\
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V--V , d-
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ln'\V 'A-Á :7rJt'r'.i ia Oia ^3

Ssiá ass . -.a,e-/..A!./«^..ifc=
{r^ u T'. n''' ^ ■"' 'r' • •>' ̂ ' ■'

JíiPROVADÒ EM i' DISCUSSÃO
POR

,d« s,»í-l5 / t.a " /3ráSala

líTb/iia ao eusiiSíiU
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122/70

3  (Pj^o^-stos ílo Lei)

Gr,oí-iooiM ãft Ita")6?"=lrL":i,, cio de 1970,

Penhor ?rofo5.toa

o» A
* ■ "■■> 1-- ,—-"5 /I f"X •" • .•'^ í « '''i ■ ", * " í-i

ii-j . ^ ._. V • '* O •- u>'_.» •u-' •. ■/. l.'Kí. .* t.-.•í

'q::""\ od riiis de ün.Go-eí5 lojeJ., c.^ .'rojo to a dc 1-vI ii^-e 7?/?9> -
62/70 e íS3/70j aprovai«os por uirmluidado do plo:iâ5P.ü, o;i dos^
a:io Ovdifiáola roaiiae.u- ' ontc:.:^

.iPi'ovcdto ô o.aeojo .ee-eeontar-ldo eü rrúo

■ejoiw.oc 'i j

P./or?!L"-«. d- '.

Ao '•5k:íO, Sanlior
líollõ Vola Ilorolli

DD. PrePoito Ilimlcipal de
Gaoliooiro de Itapo.alrL^
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Pa0J3'i'0 PB "L3I M

o ProsiãQnte de Gama.ra Mmiioi-oal de Gaelio-
eiro_^de itapeciirifiij no lai
1]fuigoô3 legais í Faeo gabí
decretou a se^inte Lei:

Ai't^ IS Fica declarada de, utilidade piiblica a SOGIFDADS EDÜ^

OAGIOnAI/ DS IIEIIORFS DE GACHOEIRO DE ' ITAPEIIHEI,' mau»
tenedorá do Instituto Agro Industrial "Monte LíDano", antigo Patr^^
nato "Monto Líbano",

Art, 2Q - Bsta lei entrará eti vigor na data do sua publicação,
revofeadas as diuposlgõe.s ea oontrário.

Sala das Sess5os, 1® de deaeabro de 1970,

GLdFIS m BAIHOS

Presidente da G.^a3?a'
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